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GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO MONOCRÁTICA

REEXAME NECESSÁRIO NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
0000381-54.2014.815.0121
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Autor : Câmara Municipal de Caiçara, representada por seu Presidente
Advogada : Camila Maria Marinho Lisboa Alves
Réu : Município de Caiçara, representado por seu Prefeito Constitucional
Remetente : Juízo da Comarca de Caiçara

REMESSA  NECESSÁRIA  — MANDADO  DE
SEGURANÇA  COM  PEDIDO  LIMINAR  —
COMUNICAÇÃO  DO  REPASSE  DO  DUODÉCIMO  A
MENOR  —  CONCESSÃO  DA  MEDIDA  LIMINAR  —
CUMPRIMENTO  DA  DECISÃO  —  AFRONTA  AO
ARTIGO 168  DA  CF/88  — INTERESSE PROCESSUAL
SUBSISTENTE — SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA
OFICIAL.

— Deve o repasse ser proporcional à receita do ente público (ROMS
10.181-SE,  Rel.  Min.  Milton Luiz Pereira,  DJ 05.02.2001);  não se
admitindo  o  repasse  em  valores  inferiores,  ainda  que  seja  para
ressarcimento dos débitos do Poder Legislativo pagos pelo Executivo
(AGA  471.073-SP,  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha,  DJ
06.10.2003).  (STJ  –  SS  001459  –  Rel.  Min.Edson  Vidigal  –  DJ
01/02/2005)

Vistos e etc.,

Trata-se de Remessa Oficial oriunda da decisão proferida pelo
juízo a quo, nos autos do Mandado de Segurança com pedido liminar, impetrado pela
Câmara Municipal de Caiçara, contra ato do Prefeito Municipal que reduziu o repasse
do duodécimo, depositando a quantia de R$ 27.370,81 (vinte e sete mil,  trezentos e
setenta  reais  e  oitenta  e  um centavos),  quando  o  valor  correto  seria  R$  45.370,81
(quarenta e cinco mil, trezentos e setenta reais e oitenta e um centavos), logo, o repasse
foi a menor em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Liminar concedida (fls. 30/32).

Embora  notificado,  o  impetrado  não  prestou  informações  (fl.
39). Porém, às fls. 33/36 constam o Ofício nº 088/2014 e comprovantes de transferência
em que o Prefeito informa o cumprimento da decisão liminar.
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Parecer  do  Ministério  Público  opinando  pela  concessão  da
segurança (fls. 40/43).

O  magistrado  de  primeiro  grau  concedeu  a  segurança  (fls.
44/46), confirmando os efeitos da liminar.

Não houve interposição de recurso voluntário.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pela  perda do objeto da remessa  necessária  diante  do cumprimento  da decisão  pelo
impetrado (fls. 56/58).

É o relatório. 

DECIDO.

A questão trazida ao âmbito de cognição da remessa oficial  tem
início com a impetração de mandado de segurança com pedido liminar, pela  Câmara
Municipal  de Caiçara,  em virtude  do repasse do duodécimo a menor,  efetuado pelo
Prefeito do Município, no valor de R$ 27.370,81 (vinte e sete mil, trezentos e setenta
reais e oitenta e um centavos), quando o valor correto seria R$ 45.370,81 (quarenta e
cinco mil, trezentos e setenta reais e oitenta e um centavos).

O magistrado de primeiro  grau concedeu a liminar  requerida,
confirmando, posteriormente, a segurança.

Cumprindo  a  liminar  concedida,  foi  repassada  a  diferença
reclamada.

Demais disso, o repasse do duodécimo é um dever imposto ao
Executivo pelo art.168 da CF que obriga o referido repasse até o dia 20 de cada mês,
senão veja-se:

Art.168.  Os  recursos  correspondentes  às  dotações  orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na
forma da lei complementar a que se refere o art.165,§9º.

Note-se,  portanto,  que  o  duodécimo  não  pertence  ao  Poder
Executivo.  É verba destinada à manutenção do Poder Legislativo e não pode ter sua
aplicação subvertida ao ponto de se permitir que o Executivo disponha desses recursos
ao seu bel-prazer, inclusive para fazer frente a despesas de sua exclusiva alçada, sob
pena de malferimento do comando constitucional supramencionado.

Com efeito,  a ingerência do Executivo sobre o duodécimo do
legislativo contraria, sobremaneira, a independência e harmonia que deve existir entre
os Poderes da República, conforme estipulado no art.2º da CF, o qual, juntamente com o
art.168,  quedam-se  vulnerados  pelo  ato  inconstitucional  praticado  pela  autoridade
impetrada.
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O entendimento jurisprudencial corrobora:

Neste Superior Tribunal de Justiça também está firmada a orientação
de  que  os  repasses  de  duodécimos  feitos  pelo  Executivo  devem
observar  as previsões  constantes na Lei  Orçamentária Anual,  como
forma de garantir a independência entre os poderes, impedindo
eventual abuso de poder por parte do Chefe do Executivo. Deve o
repasse ser proporcional à receita do ente público (ROMS 10.181-SE,
Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 05.02.2001);  não se admitindo o
repasse em valores inferiores, ainda que seja para ressarcimento
dos  débitos  do  Poder  Legislativo  pagos  pelo  Executivo (AGA
471.073-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06.10.2003). (STJ
– SS 001459 – Rel. Min.Edson Vidigal – DJ 01/02/2005 – grifo nosso)

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.  REAPSSE DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PELO PODER EXECUTIVO AO
LEGISLATIVO. BLOQUEIO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
(…)  2.  O  repasse  das  dotações  orçamentárias  pelo  Poder
Executivo aos demais Poderes, nos termos previstos no art.168 da
Carta Magna de 1988, não pode ficar à mercê da vontade do chefe
do Executivo, sob pena de se por em risco a independência desses
Poderes, garantia inerente ao Estado de Direito.
3.  Tal  repasse,  feito  pelo  Executivo,  deve  observar  as  previsões
constantes  na  lei  Orçamentária  Anual  a  fim  de  garantir  a
independência entre poderes, impedindo eventual abuso de poder por
parte do Chefe do Executivo.(...) (STJ – RMS 10181/SE – Rel.Min.
José Delgado – DJ 14.11.2000 – grifo nosso).

No mesmo sentido é o enunciado da súmula nº22 desta egrégia
Corte:

É obrigação constitucional  do  Prefeito  transferir,  até  o  dia  20 de
cada mês, de forma integral, o duodécimo a que faz jus a Câmara de
Vereadores, independentemente do fluxo de arrecadação tributária do
Município  ou  quaisquer  créditos  oriundos  de  outras  fontes.
(publicado em 02.03.1997)

Sem destoar, segue o TJMG:

Reexame necessário – Mandado de segurança – Ausência de repasses
pelo  Executivo  de  duodécimo  destinado  ao  Legislativo  –  Receita
comprovada – Mora injustificada – Violação ao art.168 da CF/88 –
Efeitos  patrimoniais  pretéritos  –  Impossibilidade  –  Ordem
parcialmente concedida. O repasse do valor do duodécimo ao Poder
Legislativo  até  o  dia  vinte  de  cada  mês  é  direito  assegurado
constitucionalmente,  de  forma  que  a  falta  imotivada  no
cumprimento da obrigação causa lesão a direito líquido e certo
que pode ser amparado por mandado de segurança. Todavia, a teor
das  súmulas  269  e  271  do  STF,  o  mandado  de  segurança  não
substitutivo de ação de cobrança,  nem produz efeitos  pretéritos,  os
quais  deve ser  reclamados  administrativamente  ou pela  via  judicial
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cabível  (Reexame  necessário  nº  10248.05.930372-2/001  –  Rel.Des.
Edílson  Fernandes  –  Data  do  acórdão:  03/05/2005  –  Data  da
publicação: 20/05/2005 – grifo nosso).

Mandado  de  segurança.  Direito  financeiro.  Câmara  Municipal.
Duodécimo. Repasse. Concede-se a segurança postulada pela Câmara
Municipal,  com  a  finalidade  de  compelir  o  Prefeito  a  repassar  o
duodécimo  mensal  que  lhe  é  devido  (Reexame  necessário  nº
1.0549.04.911540-1/001 – Rel.Des. Almeida Melo – Data do acórdão:
31/03/2005 – Data da publicação: 03/05/2005).

Sendo assim, percebe-se que a conduta da autoridade impetrada
não se coaduna com a ordem constitucional vigente, devendo ser mantida a sentença de
primeiro grau.

Por fim, em que pese o repasse já ter ocorrido de forma integral,
ao  contrário  do  que  pontuou  o  parecer  ministerial,  vislumbro  subsistir  interesse  da
impetrante  em  ver  o  julgamento  de  mérito  do  writ,  porquanto  o  cumprimento  do
comando constitucional – repasse do duodécimo – somente se deu por ordem judicial,
inclusive, após o dia 20 do mês de abril/2014, o que faz crer que novos atos de igual
natureza poderiam comprometer  o repasse da verba,  forçando a impetração de novo
mandamus.

Isto  posto,  NEGO  SEGUIMENTO à  Remessa  Necessária,
mantendo a sentença a quo em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 14 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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